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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIU]IIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ârrxso DE cSâôíÀIiGN'rO púaLrco pann coxrnasecão DrRArà
DrsPE§gÀ N' 0004ê/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefei-ta do Municipio deDuas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e eom fundamento na Lei naL4'L33/2021, art. 75, §3o e no Deereto Municipal no 7612023. art. L4, convoca asempresas j-nteressad.as em fornecer o seguintà oa.rgro poR MEro DE Drspgss1 DELrcrfÀção Et{ Ràzão Do \rBEolR: tocaÇão de infraestrutura de rede de fibra ótica para22 pontos espalhados peta zona urbana do Município de Duas Estradas - pB.
PRÀZO D§ EIITREGA DAÉt PROPOSTÀS: 15,/i-0 /ZOZ5
EldArL PàRA ENVEO DÀs pRopcrsrÀs: prefêituradeduasestradas,plc€guail.c66.
o termo de referência e dernais informações podem ser uJixaãos d.iretamente no linkdisponibilizado logo abaixo desta publicaçâo.

Duas Estradas - PB, 10 de Outubro de 2025.
MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

PREFEfTA MUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHâMÀMENTO PI3BI.ICO

PREÀI'{BI tO

o MUNrCÍPIO DE DUÀS ESTRADAS, inscrito no cNpJ sob o n" oB .1g7.072/0001-10, através
da PREEEITÀ MUNICIPÀI, torna púb1ico que fará contrataÇão med.i-ante o proeedimento
de DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo, com fundamento no art. f5, inciso Í1, da Lei Íro
74.733/202L et.ivando a contrata do eto adiante descrito:

1. üI'STIFICÀTI\/À E E'UIÍDÀMENTÀÇÃO:
1.1. O Município de Duas Estradas * PB, pessoa lurÍdi-ca de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder Exêcutivo Municipal
e exercer outras atribuiÇÕes especialmente designadas na Lei- orgânica do Municipio.
1.2. O Municlpio de Duas EsLradas - PB necessita da execução dos servi
descritos no objeto para a manutenção de suas atividades referentes à
púb1ica do Município.
1.3. Assim, o Municipio necess.ita da contratação desse serviço
serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
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OBiIETO: LoeaÇão de infraestrutura de rede de fibra
pela zona urbana do Município de Duas Estradas - pB.

ótica para 22 pontos espalhados

RECEBIUEIÍTO DÀS PROPOSTÀS ÀrÉ: 15110/2025 às 17:00 horas - HORÁRIÓ DÉ BRASJLIA

E-I{AIL PÀRÀ ENCÀMI}{IAI-íENTO DÀS PROPOSTÀS :

Responsáwel (a): CentraL de ContrataÇôes
ftrnícipais (CCM) lcontato

: (83) 991s8-0554

TEGISLÀÇÃO APLICÃVEL: Lei Eederal no. 14.133/2027, Decreto Municipal n" 76, de 14 de
narço de 2023.

ÀDICIONAIS: O edital e seus anêxos encontran-sê veis no link,
recebirnentoOficial ou poderá sêr solicítado através do e-mail de

REFERENCIÀ DE TEMPO: Para todas as referênci-as de tempo será observado o horário de
Brasifia e contados em dias úteis.

ÕneÃo DEttÍAltDÀlITE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRÀDAS cuja Prefeita Municipal é a autorldade
sol,icitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do
referido órgão para fazer face às despesas da contratação"
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA TII'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1.4. o procêsso de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com base no art.15, II, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril d,e 2021- e pelo art. 14 do DecretoMunicipal no 16, de 14 de março d,e 2023, EM RÀZÃO DO VALOR.

2. DESCRTÇãO DEEâIJ{ADÀ DO OBirElro:
2.1. Locaçáo de infraestrutura de rede dê fibra óticapela zona urbana do MunicÍ_pio de Duas Estradas - pB.

para 22 pontos espalhados

3. oBRIGAÇõAS Oa COIITRÀTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de quali-dade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual-r coÍr observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assunÍdos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e i-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e faci-litar a fiscalízaçõ.o do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalj-zaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interêssado;
f) - Não ceder, transferj-r ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob3eto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibil-idade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habil-itação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,
prazc e locaf constantes no Termo de Referência e sêus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto li-citatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRTGAçõES DÀ CONTR.ÀrÀIiITE 3

a) - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cl-áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiêl- execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisea] deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscafizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de j-nformaÇõês pertinentes a essas atrlbuiçÕes.

5. DÀ CESIÂO E rrSCÀI.rZÀÇÀO DA EXECITÇÀO DO CONTRATO:
5.1. À Gestão do i-nstrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5-2. Competê ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensaf resuftante da prestaÇão dos servi-ços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades físcais (Federal, Estadual e Municipal) e

trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçÕes da contratada, êfr especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à
competente i

2

g



D E

vPAG

3t
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

f) Propor à autoridade competente, de forma motiwada e fundamentada e com basenas anotações da fiscalização contrat.ua], a abertura de processo admj-nistrativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penaiidades regulamentares no êdita1
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramênto da vigência contratual, consu.ltar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
prorrogaÇão;
i) executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contratoi e
j) Informar â área requisitante, em prazo hábil, quando prevêr ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressÕes e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumpri-mento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 17'7 da Lei no L4.733/2L, será de competência do
Fisca1 do Contrato desigrnado.
5.4. Compete, aj^nda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusufas constantês no instrumento contratual- pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execuçâo do eontrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalldade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitatlvas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infraçÕes e/ou discrepâncias que nêcessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou nâo
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsisternas, notificando a conLratada sobre
possíveis incons istências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entrêgues;
0 Atestar a Nota Eiscal e o refatório de prestaÇão dos serviços (quantidade.
modal-idade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositívos contratuais fundamentafmente quanto à observância dos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 14 -733/2L ê suas alteraçôes;
h) Receber e examinar as criticas, sugiestões e reclamaçÕes dos usuárj-os;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que
tenham conhecimento rêferentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiçôes previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucj-onar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trínta) dias, das
providências tomadas; e
1) acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços reqTulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar nêcessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA EISCALIZAÇÃO S OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O ob3eto do presente contrato será recebido:
a1) provi-soriamente, no ato da entrega, para veri-ficar se está de acordo com o
exigido, e em caso negatj-vo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamentêi e,
a2) defj-nitivamente, após o pagamento, mediante termo dêtalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vicj-os redibitórlos, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. l-20 da Lei n" L4.133, de 2021-.

6. VAT,OR ESAIMADO DÀ CONTRÀTÀÇÀO:
6.1- RS 46.639,92 (Quarenta e seis ni]. e seiscêntos ê tlinta ê novê reais ê nowêrlta

e dois centavos);
6.2. A estimativa do vafor a ser contratado inclui os
materiais necessários para a execução dos serviços.

serviços de mão
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA ÍiIUilTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

6'3' o vafor êstimado foi obtido mediante a méd.ia das cotações de preÇos dê mêrcado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comercial - Anexo II deste Edital de
Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estâo incluídas todas as despesas com i-mpostos,
obri-gaçôes trabalhistas, encargios sociais e demais tributos su; incidam sobre os
servj-ços a serem contratados.

?. colrDrçõES DE PÀGAI{ENTO:
'1.L. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contad.os do
periodo de adimplemento,
"7 -2. A nota fiscal somente será acei-ta se nela estiver discriminado detal-hadamente
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documento§: certj-dão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
federai-s.

8. DOTÀçÃo ORqÀDíElrtráRrÀ:
I . 1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.L22.1002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

estão previstos na seguinte

9. \rIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de l-2 (doze) mesês, contado a
assi-natura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárlas suplementares até
corrj-gido não caracteriza alteração do mesmo, podêndo sêr
apostila, dispensando a celebração de adi-tamento.

partir da data de sua

o limite do seu valor
reg5-strado por simples

10. DO REÀi,USTE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 1-2 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o rêajuste até a data da prorrogaÇão de prazo
seguinte, sob pena de configuração de preclusão Iógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pê1o IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresêntado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o úItimo indice
conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o índi-ce definj-tivo.

11 . DO eCnÉSCruO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Municipio, o valor inicial atual-izado da
contrataÇão poderá ser aumêntado ou suprimido até o limj-te de 25t (vi-nte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.133/27.
17.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxcedêr o limite êstabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ APRESEIITÀÇÀO DOS DOCItríEI$TOS DE gÀBrr.rrÀçÃo:
12.1 HabilitaçãoJuridica
a) Registro comerclal, no caso de empresa j-ndividual.
b) Ato constituti-vo, estatuto ou contrato soclaf em vigor, devidamente
registrado, êm sê tratando de sociedades comerciais, ê no caso de sociedades por
aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus admini-stradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de êmpresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigi-r.
d) fnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
prova de diretoria em exercicio.
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e) o contrato social ê suas alterações, quando posslvel, deverão constar a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividadê (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto lici.tado.
f) Os proponentes quê tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal-
a) Prova de inscri-ção no Cadastro Naci-ona1 de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Ouando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, rel-ativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertj-nerrte ao ramo de atividade e compatíve1 com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústrla e serviços de transporte intermunicipal e intêrestadual).
b.2l Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinentê ao ramo de atividade e compativel com o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. *(no caso de empresas com ati-vldade de prestaÇão de serviÇos).

c) Prova de regularidade para com a Eazenda Federal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito das ContribuiÇÕes Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Eederal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazenda Estadual. mêdiantê apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Muníclpal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretarla Municipal da Eazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra eguivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socj-af (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo de Serviço (EGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situaÇão regular no cumprimênto dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT - Certldão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lej- no !2.440/2}tl).
12. 3 Quafificação Econômico-Fj-nanceira
a) Certidão negativa de faLência ou concordata, recupêraÇão judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QUÀrrFrCÀÇÀO rÉCurCat
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica.
fornecido por pessoa juridica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho çnre comprovem os serviÇos/fornecimento de
atividade compatíve1 e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

14. DÀS DISPOSIÇõES FINAIS:
14.1 É vedada a subcontrataÇão parcial ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execuÇão.
74.2 Os casos omissos serâo resolvidos pelo contratante à l-uz das disposições
constantes na Lei de n. o 14.L33/2t, dos princípios do direito público e,
subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de

eventuais lacunas.
l-4.3 As comunicaçÕes entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entrequês sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento ê dêCisão de quaisquer questões oriundas do presentê Termo dê

Referência.

Duas Estradas - PB, 10 de Outubro de 2025-

- ccM
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ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA II{'NICIPAL DE 4'AS ESTRADAS

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificaçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTATX' DA PARAÍBA

PREFEITURA !f,']IICIPAL DE DT'AS ESTRÂDAS

Àt{Exo I - ESPECTFTCÀqôES

DTSPENSÀ N" 0004{,/2025

1.0. DO OB.IETO
1 . 1 . Constitui obj eto deste Processo de Dispensa de Licitação: LocaÇâo de
infraestrutura de rede de fibra ótica para 22 pontos espalhados pela zona urbana do
Municipio de Duas Estradas - PB.

2.0. JI'STIFICÀTTVÀ
2.1'. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
definir, técnica e adeguadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a
contratação em t.e1a. As caracteristicas e especificações do objeto ora licitado
são:

ITEU DISCRIMI}IE,ÇÃO I'NTDàDE QUÀI{TID:àDEP.I'NIT]{RTO
0l- Locação de infraestrutura de rede de fibra ótica Mês 12 3.886,66

para 22 pontos espalhados pe].a zona urbana do

P. TOIÀI,
46.639,92

Total. 46.639, 92
Municipio de Duas Estradas -

3. O. OBRrGÀÇôES OO CONrIR"AIÀDO
3.1. Executar devidamente os sêrviços descrítos no objeto supracitado. dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, cj-vil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromj-ssos assumj-dos, a gualquer titulo, perante sêus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integral-mêntê em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3. 5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não exclui-ndo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
3.?. Manter, durante a vigêncla do contrato. em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaÇão exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
3.8. Efetuar a êxecuÇâo dos serviços em perfêitas condiÇÕes, conforme
especificações, prazo e Ioca1 constantes no Termo de Referência e seus anexosi
3.9. Não será admiti-da a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrj-gir, rêmover. reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato êm quê se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materlais nel-a empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITÀBILIDÀDE DE PRAÇOS

4.t. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I -
Termo de Referência - EspecificaÇÕes, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de lnexequibilidade, em

taf situação, não sendo possíve1 a imediata confirmação, poderá sêr dada ao

Iicitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o

pÍazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pena de

desconsideraÇão do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente-
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da prêsente dispensa
- Valor de Referência -, que represênta o somatório total dos preços relacionados
na rêspectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao
item, está acima i-ndicado.
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5.0. IâODEI.o DÀ PROPOSTÀ
5'1' É parte intêgrante deste Edital de chamamento púb1ico o modero de proposta depreÇo§ correspondentê, podendo o licitante apresentar a sua proposta no própriomodeLo fornecido. desde que seja devidamente preenchj_do, conforme faculta oinstrumento convocatório - Anexo Ii-

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iT'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA titt'iIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀNEXO TI - MODELO DE PROPOSTÀ

DrsPEr[sÀ rÍ" 00044/2025

PROPOgEA

REF.: DISPENSÀ N" 000{4/2025

OB'JETO: Locação de infraestrutura de rede de fibra ótica para 22 pontos espalhados
pela zona urbana do Município de Duas Estradas - PB.

PROPÔNENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresêntamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 12 (doze) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PRoPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/de de

Responsáve1

CNPJ

9

ITEilÍ DISCRIMINAÇÃO I'NIDàDE , QTTATTTOEOP :

01 LocaÇão de infraestrutura de rede de fibra ôLíca paÍa 22 Mês 12
pontos espalhados pela zona urbana do Município de Duas
Estradas I Pg.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA P1UNICIPAL DE DUAS ESTRADÂS

ÀIIEXO TTI - MI§UEÀ DO COI{IRÀTO

DrsPElrsÀ No 00044/2025

co!ÍTR,ÀTO t{" ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURA
MUNICTPAL DE DUAS ESTRÀDAS E .... PARA EXECUÇÀO DE
SERVIÇO CONEORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA
ABAIXO:

Pelo presente instnrmento particular de contrato, de um lado PREEIEfTURÀ MINICIPÀL
DE DUAS ESIRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ nô
08.787.0L2/000L-10, neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, resídente e domiciliada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF no 708.736.854-07, Carteira de
Identidade no 4.249.7L2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado
ato representado por . ... residente e domiciliado na .

.. t CNPJ no neste

, Carteira de Identidade
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantês
presente contrato, o qual- se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUST,IÀ PRIMEIRA . DOS FUNDÀMENTOS:
Este contrato decorre da Dispênsa de Licltação n" 00A44/2025, processada nos termos
da Lei no 14.733/2021; Decreto Municipat no 16/2A23; e legislação pertinênte,
consideradas as aLteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.

CIáUSUI.À SEGT'NDÀ - DO OBi'ETO:
O presente contrato, têm por objeto: Locação de infraestrutura de rede de fibra
ótica paxa 22 pontos espalhados pêla zona urbana do Municipio de Duas Estradas -
PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições êxprêssas
neste instrumento, proposta apresentada, êspêcificaÇõês técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de LicitaÇão no 00044/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses quê ficam fazêndo partes integrantes do presente contrato,
j-ndependente de transcriçãoi e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

CIáUSULÀ TERCEIRÀ - DO \IATOR E PREÇOS:

O valor total destê contrato, a base do preço proposto, é de R§

Representado por: .. . x R$ . ..

CL]{USUIÀ QUÀRTÀ - DO RE.EI,USTÀI'íEI{ÍO EM SENTIDO E§IRTÍO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação veriflcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, excluslvamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima variaÇão conhecida,
flquidanao a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definiti-vo.
Eica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanes6ente, sempre que este ocorrer-
Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê qualguêr
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser

.., CPP no

determinado pela Iegislaçâo então em vigor.
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O reajuste poderá ser reallzado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equj-librio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisíve1 ou previsivel deconsequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da LeiL4.L33/27

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiII'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Na ausência de previsão lega1 quanto ao indice substi-tuto, as partesíndice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente,têrmo adi-tivo.

ificação

elegerão novo
por meio de

às normas e
Arts. L4l a
trinta dias,

cráü$IIÀ gr,Il{rÀ - DÀ DorâÇão:
Às despesas correrâo por conta da seguinte dotação,
Rêcursos Próprios do Município de Duas Estradas:
02.00 - 04.1,22.1-002.2005 - 500 - 3.3.90.39.01.

cráustr,e §E:xf,ã, - DO PàG§tdENl§:

constante do orçamento vigente:

O pagamento será efetuado mediante processo reqular e em observância
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposições dos
146 da Lei L4.L33/2L; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do periodo de adi-mplemento.

CIáUSUI"À sÉrIr4A - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, Quê admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei
74.L33/2A21, êstão abaixo indicados e serão considerad.os da assinatura do Contrato:
a - Inicio: lmediato;
b - Conclusáo: L2 (doze) meses.
A vlgêncj-a do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogad.a, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. l-05 a L74, da Lei 74.733/2t.

crÁusur.A orrA\rA - DÀs oaRreAÇõEs Do col{:rRÀTâÀlrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos servi-ços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c}áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratadosi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e compfeta fiscali-zaçáo, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmentê para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permiti-da a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.

CIáUSuI,À NoIit,A - DÀs oBRIGÀÇõrs oo Co§TR,ÀTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descrltos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observâncj-a aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obri-gaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhj-st.a, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes
e escfarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Côntratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa resporlsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste
instrumênto, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatlbifidade com as obrigações

-IAS sumida todas AS condi Çoe s de habi1i tação qual
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,ITJI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempreque solici-tado.
h) Efetuar a execução dos serviços ern perfeitas condiçÕes, conforme especifj-caÇÕes,prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório;
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeltos ou
incorreções resultantes de sua êxecuÇão ou de materiais nefa empregad.os.

crÁusur.À DÉcrMÀ - DÀ ÀrsaRÀÇÃo E E:crNÇ.Ào:
Este contrat.o poderá ser alterado com a devida justifj-cativa, unilateral&entê pelo
Contratante ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos
Arts. 1-24 a 136 e sua extinção, formalmênte motivada nos autos do processo,
assequrados o contraditÓrio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.L33/2L
Nas alteraçÔes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 724, da Lei
L4.733/2L, o Contratado será obrig:ado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo l-imite
fixado no Art. L25, do mesmo diploma legal, do valor inicial atuafizado do
contrato. Nenhum acrésci-mo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, sal-vo
as supressões resultantês de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSTr,A DÉcIr.ÍA PRIMEIRjÀ - Do RECEBIME}iIIro:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.140, da Lej-
L4.L33/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detal-hado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura peJ-as
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exlgências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dj-as, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁUSULÀ DÉCI}íA SEGT,I{DÀ - DAS PEIiIÀLIDÀDES:
O Contratado será responsabj-li-zado administrat.ivamente, facultada a defesa no prazo
1egal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 1-4.L33/27 e
serão aplj-cadas, na forma, condições, regras. prazos e procedimêntos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1egal, as seguintes sançôes: a - advertência
aplicada exclusi-vamente pela infração adminj-stratlva de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalj-dade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o vafor do
contrato, por dla dê atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das lnfrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Púbfica direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve} pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, I1I, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gravei e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cj-nco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II. IIÍ, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mai-s grave guê a sanÇão
referj-da no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei 74.L33/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
parcela do paqamento a que o Contratado vier a fazer ius, acrescido
moratórios de 7% (um por cento) ao mês, ott, quando for o caso,
i udicialmente
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ITTUNICIPAL DE U,AS ESTRADAS

Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo nos termôs deste instrumento, e desdeque o Contratado não tenha concorri-do de atguma forma para o atraso, será admitidaa compensação financei-ra, devida desde a data limite fixada para o pagamento até adata correspondente ao efetivo pagâmento da parcela. os êncargos moratórios devidosem razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguint.efórmula: EM : N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios, N : número de dias entrea data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor da parcela asêr paga; e r : indice de compensação financelra, assi-m apurado: I : (Tx : 169; +
365, sendo Tx = percentual- do IPCA-TBGE acumul-ado nos últj-mos doze meses ou, na sua
falta, um novo indice adotado peJ-o Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indi-ce estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cráusur.A DÉeI}{A euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimi-r as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o I'oro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi l-avrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRÀDAS - PB, de

TESTEMUNHÂS PELO CONTRÀTÀNTE

PELO CÔNTRÀTÀDO
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